
N VA 
COLI AS 

Oovorno de Ae•11 zaç6oe 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Processo Administrativo n º OOl/2025 

... 

'JID~-· >\ ·- ~ . 
~ r f .. ' 
~ -l Assinatura 

Requerente : Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Assunto : Inex igibilidade de Licitação . 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Ao Senhor Agente de Contratação , 

Tratam os presentes autos de processo de contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços em assessoria 
e consultoria em acompanhamento técnico administrativo na área 
de licitações e contratos, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA , em conformidade com 
o Termo de Referência . 

Em análise dos autos constata- se o seguinte relatório , 
acompanhado dos documentos pertinentes , a saber : 

O Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Fina nças ; o Estudo Técnico Prel iminar (ETP) ; o 
Despacho da Prefeita Municipal autorizando a abertura do 
Processo , o Termo de abertura do Processo Administrativo , a 
solicitação do Presidente da CPL ao Setor Contábil sobre a 
existência de precisão orçamentária para suportar as despesas da 
contratação , a resposta do Setor contábil informando que o 
Município dispõe de dotação orçamentária para a contratação e o 
crédito orçamentário , a autorização da Prefeita Municipal para 
realização das despesa relativas ao contrat o , o Despacho do 
Presidente da CPL informando o potencial nome da empresa 
contratada q ue após uma pesquisa no mercado constatou- se a 
capacidade técnica pelo sucesso em contratos anteriores e alta 
qualificação de seu corpo jurídico para o desempenho de em 
assessoria e consultoria em acompanhame nto técnico 
administrativo na área de licitações e contrat os e a solicitação 
de a nálise a Assessoria do Município para o competente Parecer 
Jurídico . 

que , para a Administração 
especializados de assessoria 

notadamente na área de 

Pode-se concluir , portanto, 
Pública contratar serviços técnicos 
e/ou consultoria admi nistrativa , 
licitações e contratos , deve-se proceder mediante a 
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inexigibilidade de licitação , com fulcro no caput do art . 74 , 
inciso III , alinea " c " , da Lei nº 14 . 133/2021 . 

A empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
- ME , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
43 . 12 1 . 034/0001-47 , localizado à Travessa Domingos Pereira , Nº 
151 , Centro , na cidade de Riachão - MA, CEP : 65990-000 , que tem 
como SÓCI O/ADMINISTRADOR , o S . r . JACKSON MACEDO ROCHA , inscrito 
no CPF sob o nº *** . 181 . 633 - ** , e RG n°000039066994 - 6 SESP/MA . 

É o relatório . 

Em 1° de abril de 2021 foi publicada a Lei nº 14 . 133/2021 , 
novo marco regulatório das contratações públicas e várias dúvidas 
têm sido levantadas com relação a possibilidade de contratação 
direta de serviços jurídicos por meio da inexigibilidade de 
licitação , já que fixada outra configuração para o e nquadramento 
das hipóteses exemplificativas elencadas no art . 74 , sem a 
exigência da demonstração da singularidade do objeto . 

No caso em tela , o processo licitatório em estreita 
observância às disposições legais que disciplinam a matéria , 
cumprindo- se ao disposto na Lei 14 . 133/21 , seguindo à risca o 
art . 18 , e seus incisos da referida Lei , que estabelece todos os 
elementos necessários que deve m ser observados no processo de 
contratação pública . 

Com efeito , a Administração pública , através da comissão 
permanente de licitação do Município de Nova Colinas/MA, atendeu 
ao que dispõem o art . 74 , inciso III , da nova lei , é inexigível 
a licitação quando houver inviabilidade de competição , em 
especial nos casos de : 

I I I contratação dos seguintes serviços 
técnicos e specializados de natureza 
predominantement e intel ectual com profissionais 
ou empre sas de notória espec ialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação : 

a) esludos técnicos, planejamentos , projetos 
básicos ou projetos executivos ; 

b ) pareceres , perícias e avaliações e m geral ; 

c ) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias ; 
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( ... ) 

e ) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas ; ( ... ) 

Desta forma , conclui- se que o certame licitatório foi 
realizado de forma r egular e legal , obedecidas que foram, in 
totum, as disposições jurídicas que disciplinam a matéria podendo 
ser homologada pela a uloridade competente . 

É o parecer, s .m. j . 

Nova Colinas/MA, 08 de janeiro de 2025 . 
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RAIMUNDO DE PAULA RIBEIRO FILHO 

CPF : 004 . 174.183-88 
Controlador Interno do Município 
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